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CONTRATANTE (UASG) 
984705 – PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPARAIBA 

 
OBJETO 

 
Contratação de empresa para a prestação de serviços de elaboração e 
desenvolvimento de projeto luminotécnico decorativo natalino para a Praça Dom 
Manoel, vias públicas e Praça Antônio Augusto, no distrito do Capoeirão, para atender 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte com a finalidade de elaboração 
de projeto para a realização do Festival de Natal, bem imaterial inventariado pelo 
conselho de Patrimônio Cultural de Japaraíba. E desenvolver também um projeto, de 
ambientação decorativa, com detalhamento de mobiliário e equipamentos decorativos 
funcionais para atender as necessidades da sala infantil da Biblioteca Municipal 
Professor Márcio Jacinto Lopes. 

 

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 12.750,00 (doze mil setecentos e cinquenta reais) 

 
DATA DA SESSÃO  
De 07/05/2026 

 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES 
Das 08h00m até 14h00m 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
Menor preço global 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 022/2026  
(Processo Administrativo nº 071/2026) 

 
Torna-se público que a Prefeitura de Japaraíba, por meio do Departamento de Compras, realizará 

Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço global, na hipótese do art. 75, inciso II, 
nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, 
do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais normas aplicáveis. 

 
Data da sessão: 07/05/2026 
Horário da Fase de Lances: 08h00m às 14h00m 
Link: www.licitanet.com.br 
Critério de Julgamento: menor preço global 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
1.1 Contratação de empresa para a prestação de serviços de elaboração e desenvolvimento de 
projeto luminotécnico decorativo natalino para a Praça Dom Manoel, vias públicas e Praça Antônio 
Augusto, no distrito do Capoeirão, para atender Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
com a finalidade de elaboração de projeto para a realização do Festival de Natal, bem imaterial 
inventariado pelo conselho de Patrimônio Cultural de Japaraíba. E desenvolver também um projeto, de 
ambientação decorativa, com detalhamento de mobiliário e equipamentos decorativos funcionais para 
atender as necessidades da sala infantil da Biblioteca Municipal Professor Márcio Jacinto Lopes. 
 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 
 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa 
Eletrônica, LICITANET através do endereço eletrônico www.licitanet.com.br.  
2.1.1. O procedimento será divulgado na LICITANET e no Portal Nacional de Contratações Públicas 
- PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro 
Cadastral Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que 
pretende atender. 
2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 
2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato/empenho, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
2.2.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
http://www.pncp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 
2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 
atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam 
ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 
previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto 
no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007. 
2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 
contrato/empenho agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, 
de 2021. 
 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de 
sua proposta inicial, na forma deste item. 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura do procedimento. 
3.2.1. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 
3.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local do conhecimento prévio 
do local. 
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto; 
3.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses.  
3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, apresentar declaração 
conjunta, relativo aos seguintes:  
3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos; 
3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como 
firmes e verdadeiras; 
3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm#art34
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93


 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 022/2026 

 

P á g i n a  4 | 31 
 

RUA NOSSA SENHORA DO ROSARIO, Nº 29, CENTRO / CEP 35.580-000 - Japaraíba – MG 
CNPJ: 18.306.654/0001-03 - Tel: (037) 3354 1112 – E-mail: lidiane@japaraiba.mg.gov.br   

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 
3.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 
n.º 14.133, de 2021. 
 
4. FASE DE LANCES 
 
4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances 
também já previsto neste aviso. 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário global. 
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo 
tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de acordo com 
o determinado a cada item na LICITANET. 
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 
similar. 
 
5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  
 
5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do 
preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o agente poderá negociar condições 
mais vantajosas.  
5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor 
preço, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração. 
5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por 
meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 
para a contratação. 
5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do 
processo de contratação. 
5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 
solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, 
se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.  
5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 2.2 e seguintes 
deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de 
contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

http://www.licitacoes-e.com.br/
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1


 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 022/2026 

 

P á g i n a  5 | 31 
 

RUA NOSSA SENHORA DO ROSARIO, Nº 29, CENTRO / CEP 35.580-000 - Japaraíba – MG 
CNPJ: 18.306.654/0001-03 - Tel: (037) 3354 1112 – E-mail: lidiane@japaraiba.mg.gov.br   

5.4.1. SICAF;   
5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  
5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
5.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
5.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
5.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 
5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
5.8.1. contiver vícios insanáveis; 
5.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
5.8.3. que permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
5.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 
5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 
que: 
5.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 
5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove 
a exequibilidade da proposta.   
5.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço. 
5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
5.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
5.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  
5.16. Após o encerramento da Habilitação o licitante deverá atentar-se para qualquer 
questionamento ou solicitação realizada pelo agente através do chat, devendo este responder 
em um prazo não superior a 30 minutos, sendo pena de desclassificação, quanto este não for 
cumprido.  
 
6. HABILITAÇÃO 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 
Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem 
classificado na fase de lances. 
6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 
abrangidos. 
6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 
documentação atualizada. 
6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 
6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 
confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o 
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 02 
(duas) horas, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 
6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 
6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 
6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
6.8. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
6.8.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
fornecedor nos remanescentes. 
6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
6.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 
de Contratação Direta. 
6.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 
6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 
7. CONTRATAÇÃO 
 
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado emitido 
instrumento equivalente. 
7.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 
adjudicado, implica o reconhecimento de que: 
7.2.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
7.2.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta 
e seus anexos; 
7.2.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 
138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 
139 da mesma Lei. 
7.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  
 
8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

http://www.licitacoes-e.com.br/
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-67-de-8-de-julho-de-2021-330985107#art19§3
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155


 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 022/2026 

 

P á g i n a  7 | 31 
 

RUA NOSSA SENHORA DO ROSARIO, Nº 29, CENTRO / CEP 35.580-000 - Japaraíba – MG 
CNPJ: 18.306.654/0001-03 - Tel: (037) 3354 1112 – E-mail: lidiane@japaraiba.mg.gov.br   

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato/empenho; 
8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato/empenho que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato/empenho; 
8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
8.1.6. não celebrar o contrato/empenho ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo 
justificado; 
8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato/empenho; 
8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato/empenho; 
8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 
8.1.2  a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como 
nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 
8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º). 
8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
8.8.1. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
8.8.2. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
8.8.3. as peculiaridades do caso concreto; 
8.8.4. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
8.8.5. os danos que dela provierem para o Contratante; 
8.8.6. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
8.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
8.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato/empenho ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
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aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
8.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
8.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 
Aviso. 
 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 
9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. 
9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 
9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 
9.2. As providências dos subitens 9.1.1  e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 
competente da Administração na respectiva notificação. 
9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 
de sua desconexão. 
9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 
9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 
9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 
9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 
9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
9.12.1. ANEXO I – Termo de Referência 
9.12.1.1. ANEXO I.1 – Estudo Técnico Preliminar 
9.12.2. ANEXO II – Declaração 
9.12.3. ANEXO III – Minuta termo de contrato 

Japaraíba/MG, 28 de abril de 2026. 

 

 

Mariane Beatriz Fernandes                                

Agente de Contratação – Fase Interna  
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. INTRODUÇÃO 

 

1.1. O presente Termo de Referência foi precedido de Estudo Técnico Preliminar e atende 
plenamente aos ditames da Lei 14.133/2021 e outras leis vigentes e pertinentes ao objeto a ser 
contratado. 

 

2. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 
14.133/2021)   

 

 Contratação de empresa para a prestação de serviços de elaboração e desenvolvimento de 
projeto luminotécnico decorativo natalino para a Praça Dom Manoel, vias públicas e Praça Antônio 
Augusto, no distrito do Capoeirão, para atender Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
com a finalidade de elaboração de projeto para a realização do Festival de Natal, bem imaterial 
inventariado pelo conselho de Patrimônio Cultural de Japaraíba. E desenvolver também um projeto, 
de ambientação decorativa, com detalhamento de mobiliário e equipamentos decorativos funcionais 
para atender as necessidades da sala infantil da Biblioteca Municipal Professor Marcio Jacinto Lopes. 

 

3. JUSTIFICATIVA 

 

3.1. A Secretaria Municipal Educação, Cultura e Esportes, através do Departamento de Cultura 
tem como objetivo de valorizar, fomentar e preservar o patrimônio histórico do nosso município. O 
Departamento de cultura busca a contratação de profissional especializado para elaboração de projeto 
luminotécnico decorativo natalino para a realização do FESTIVAL DE NATAL (bem imaterial 
inventariado).  

3.2. O Festival de Natal tem enorme valor histórico, cultural, religioso e afetivo para os munícipes 
de Japaraíba, considerando que o Festival de Natal é realizado em locais de memorias coletivas, como 
a Praça Dom Manoel (bem cultural inventariado). No Festival de Natal temos diversas apresentações 
de grupos culturais tradicionais locais. 

3.4. A montagem das decorações natalinas requer planejamento técnico e para isso se torna 
essencial a contratação de profissional especializado para elaboração de um projeto. 

3.6. Assim, a contratação de um profissional justifica-se pela sua necessidade para que aconteça o 
acendimento das luzes de Natal nas Praças Dom Manoel e Antônio Augusto e para a realização do 
Festival de Natal.  

3.7.  O presente termo tem por objetivo também a prestação de serviços técnicos especializados de 
arquitetura para a elaboração de projeto de mobiliário, equipamentos e ambientação decorativa 
destinados à sala de livros infantis da Biblioteca Municipal. 

3.8. A iniciativa visa adequar o espaço físico às necessidades do público infantil, promovendo um 
ambiente acolhedor, lúdico, funcional e seguro, que estimule o interesse pela leitura, o 
desenvolvimento cognitivo e a permanência das crianças no espaço cultural. A organização adequada 
do mobiliário, aliada a elementos visuais e sensoriais apropriados, contribui significativamente para a 
formação de leitores e para o fortalecimento das políticas públicas de incentivo à educação e à cultura. 

3.9. Ressalta-se que a elaboração de projeto dessa natureza demanda conhecimento técnico 
específico, envolvendo aspectos de ergonomia infantil, acessibilidade, segurança, funcionalidade dos 
espaços, escolha de materiais adequados e integração estética, o que justifica a necessidade de 
contratação de profissional habilitado em arquitetura. 

3.10. Além disso, o projeto permitirá melhor aproveitamento do espaço existente, otimização de 
recursos públicos e padronização dos elementos a serem adquiridos ou confeccionados, evitando 
improvisações e gastos desnecessários futuros. 

3.11. Dessa forma, a contratação pretendida atende ao interesse público, contribuindo para a melhoria 
da infraestrutura cultural do município e para a promoção de um ambiente educacional mais atrativo 
e inclusivo. 

3.12. O Estudo Técnico Preliminar (ETP) encontra-se disponível no Anexo I deste Termo. 

3.13. Por se tratar de serviço comum, será utilizada a modalidade por meio de dispensa de licitação, 
que se fundamenta nas disposições da Lei nº 14.133/2021, notadamente nos artigos 72 e 75, que 
tratam da contratação direta quando demonstrada a inviabilidade de competição ou a necessidade de 
solução célere para evitar a descontinuidade de serviços essenciais. 

3.14 Nos termos do inciso II do artigo 75 da Lei nº 14.133/2021, é permitida a contratação direta por 
dispensa de licitação para serviços cujos valores não ultrapassem os limites legais estabelecidos.  

 

4. CARACTERÍSTICAS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
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4.1. As descrições dos Serviços estão descritas na Tabela abaixo: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 

 

01 

Elaboração de Projeto Natalino com as seguintes 

especificações: 

- Elaboração de projeto luminotécnico, para decorações 

natalinas na praça Dom Manoel vias públicas e praça 

Antônio Augusto, com apresentação de planilhas e memorial 

descritivo para os materiais. 

- Projeto luminotécnico decorativo natalino. 

- Desenvolver ideias levando em consideração as peças 

remanescentes dos anos anteriores. 

- Desenvolvimento e elaboração de novas peças. 

- Apresentação de projeto para ilustrar ideias  

desenvolvidas, para análise e correção. 

- Detalhamento de projetos de peças de Serralheria e 

Carpintaria, tais como criações, tipos de matérias, 

dimensões, enfim esclarecer qualquer tipo de dúvidas nas 

confecções de estruturas. 

- Acompanhamento dos serviços de execução 

SERVIÇO 01 

02 

Elaboração de Projeto de mobiliário, equipamentos e 

ambientação decorativa destinados à sala de livros infantis 

da Biblioteca Municipal. 

Os serviços a serem contratados compreendem a 

elaboração de projeto arquitetônico de interiores para a sala 

de livros infantis da Biblioteca Municipal, contemplando 

mobiliário, equipamentos e ambientação decorativa, 

devendo abranger, as seguintes etapas e atividades: 

• Visita técnica ao local para levantamento de 

medidas, características físicas e condições existentes;  

• Análise das necessidades do público-alvo (crianças 

de diferentes faixas etárias) e das demandas da 

administração;  

• Identificação de limitações e potencialidades do 

espaço.  

• Desenvolvimento de proposta conceitual com foco 

em ambiente lúdico, educativo e acolhedor;  

• Definição de layout inicial com distribuição dos 

espaços (leitura, atividades, circulação, armazenamento 

etc.);  

• Apresentação de soluções criativas que estimulem o 

interesse pela leitura;  

• Definição de paleta de cores, temática e linguagem 

visual.  

• Elaboração do layout detalhado com 

posicionamento de mobiliários e equipamentos;  

• Definição preliminar de materiais, acabamentos e 

elementos decorativos;  

• Indicação de soluções de iluminação, e conforto 

ambiental;  

• Adequação às normas de acessibilidade, ergonomia 

e segurança, especialmente voltadas ao público infantil.  

• Apresentação final do projeto com modelagem 3D, 

com imagens em HD. 

SERVIÇO 01 
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• Detalhamento técnico completo para execução, 

incluindo:  

o Plantas baixas, cortes e elevações;  

o Detalhamento de mobiliário sob medida (estantes, 

mesas, nichos, assentos, etc.);  

o Especificação de materiais, revestimentos, cores e 

acabamentos;  

o Indicação de equipamentos e acessórios;  

o Projeto de iluminação  

• Indicação de dimensões, quantitativos e orientações 

para execução.  

 Memorial Descritivo e Especificações Técnicas 

• Descrição detalhada de todos os elementos do 

projeto;  

• Especificação de materiais e padrões de qualidade;  

• Orientações para aquisição e/ou fabricação dos 

itens projetados.  

 Planilha de Quantitativos e Orçamento Estimado 

• Levantamento dos quantitativos de mobiliários, 

materiais e equipamentos;  

• Estimativa de custos para subsidiar futura 

contratação/aquisição pela Administração.  

Acompanhamento e Suporte Técnico 

• Esclarecimento de dúvidas durante o processo de 

execução;  

Apoio técnico à equipe a equipe que fara a implementação 

do projeto. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
5.1. Os serviços deverão ser executados após a emissão da ordem de serviços.  
5.2. Os serviços deverão ser executados e apresentados num prazo máximo de 30 dias após a 
emissão da ordem de serviço.  
5.3. O profissional deverá acompanhar a execução dos projetos.  
5.4. O valor do total da execução do projeto de Natal não deverá ultrapassar o custo de 100 mil 
reais.  
5.5. O valor total da execução do projeto da sala infantil será de 60 mil reais 
5.6. É responsabilidade da contratada fornecer todos os equipamentos e insumos necessários para 
a execução dos serviços. 
5.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
5.8. Quaisquer despesas que surgirem para a execução do objeto, tais como; deslocamento, 
alimentação e hospedagem de funcionário serão de responsabilidade da Contratada. 
 
6. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
6.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).  
6.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei 
nº 14.133/2021, art. 117, §2º).  
6.4. A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).  
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6.5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).  
6.6. A inadimplência da contratada em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
 
6.7. Fiscalização Administrativa 
a) O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).  
b) Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
c) A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-
se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas 
eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 
d) FISCAL DO CONTRATO: Luana de Cássia Pereira Lamounier – E-mail: 
cultura@japaraiba.mg.gov.br e Telefone: (37)3354-1112. 
 
6.8. Gestor do Contrato 
a) O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 
a exemplo da ordem de compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
b) O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, II).  
c) O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, III).  
d) O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão nos termos do contrato. 
e) GESTOR DO CONTRATO: Roberta Aparecida Lopes Rabelo – E-mail: 
educacao@japaraiba.mg.gov.br e Telefone: (37)3354-1112. 
 
7. DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
 
7.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, 
a crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada pela contratada em sua proposta ou via 
boleto bancário, até o 5º dia útil subsequente a entrega definitiva, com base na(s) Nota(s) fiscal(is), 
devidamente conferidos e aprovados pelo Contratante. 
7.2. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) Ser original;   
b) Estar assinado, no caso de o documento fiscal ser um Recibo, pelo prestador fornecedor, 
conforme Nota de Empenho, ou seu representante legal;  
c) Conter numeração do documento;   
d) Conter data de emissão do documento;   
e) Identificar o prestador/fornecedor e o tomador com o nome/razão social e CNPJ/CPF, conforme 
informação da Nota de Empenho, conter o valor total do documento;  
f) Descrever os produtos/serviços em conformidade com a descrição do empenho;  
g) Quando relativo à prestação mensal, deve estar discriminado o período de competência, de 
referência, de prestação dos serviços, de locação ao qual se refere o documento;  
h) Conter o número do empenho;  
i) Destacar, quando houver, o valor das retenções ou amparo legal para não retenção dos 
tributos: Contribuição Previdenciária, na forma da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro 
de 2009, conforme determina a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; Imposto de Renda, na forma do 
Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018; Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), 
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na forma da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, consonante com a Lei Municipal nº 
1.931, de 26 de maio de 2006 e demais despesas dedutíveis da base de cálculo da(s) retenção(ões).   
7.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 
7.4. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta para:   
a) Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;   
b) Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.  
7.5. Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante.  
7.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
7.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.   
7.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.    
7.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
7.10. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
7.11. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
8. DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 
 
8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1.1 A contratação pretendida enquadra-se nas hipóteses previstas no art. 72 e 75, inciso II da Lei nº 
14.133/2021, considerando tratar-se de serviço técnico especializado de natureza predominantemente 
intelectual, com valor global compatível com os limites legais para dispensa.  
8.1.2 Indica-se o critério de julgamento de melhor preço global, baseando-se em critérios técnicos, 
operacionais e de eficiência administrativa, em conformidade com os princípios estabelecidos na Lei nº 
14.133/2021 
a) Embora se trate de objetos distintos, ambos os serviços possuem natureza técnica semelhante, 
consistindo na elaboração de projetos arquitetônicos e de ambientação, exigindo conhecimentos 
especializados em design de interiores, ergonomia, funcionalidade dos espaços, especificação de 
materiais e compatibilização de elementos construtivos e decorativos. Tal similaridade permite sua 
execução por um mesmo profissional ou empresa sem prejuízo da qualidade técnica. 
b) Sob o aspecto operacional, a contratação de um único fornecedor proporciona maior eficiência na 
gestão contratual, uma vez que centraliza a interlocução, reduz a necessidade de múltiplos processos 
administrativos e simplifica os procedimentos de fiscalização e acompanhamento. A fragmentação da 
contratação implicaria aumento de custos indiretos, maior dispêndio de tempo da equipe técnica da 
Administração e potencial risco de desencontro de informações e prazos. 
c) Ademais, a unificação da contratação contribui para a otimização do cronograma de execução dos 
serviços, permitindo melhor coordenação das etapas de levantamento, concepção, revisão e entrega 
dos projetos. A existência de múltiplos contratados poderia gerar conflitos de agenda, retrabalho e 
atrasos decorrentes da necessidade de compatibilização entre diferentes prestadores. 
d) Do ponto de vista econômico, a contratação conjunta tende a ser mais vantajosa, uma vez que 
possibilita ganhos de escala e racionalização de custos administrativos, evitando duplicidade de 
despesas com mobilização, reuniões técnicas, visitas in loco e elaboração de documentos 
complementares. 
e) A contratação por um único fornecedor não restringe a competitividade, desde que observados os 
limites legais para dispensa e assegurada a justificativa de preço, conforme preconiza o art. 75 da Lei 
nº 14.133/2021. 
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f) A medida atende ao princípio da eficiência, ao buscar a melhor relação entre custo e benefício para 
a Administração Pública, garantindo a adequada execução dos serviços com menor ônus administrativo 
e maior controle sobre os resultados. 
8.1.3 conclui-se que a contratação de um único fornecedor promoverá maior eficiência administrativa e 
economicidade, reduzindo custos operacionais, tempo de tramitação e eventuais incompatibilidades 
técnicas. A centralização em um único contratado também facilita o acompanhamento, a fiscalização e 
a execução dos serviços. 
8.1.4 No entanto a presente contratação poderá ser realizada mediante Dispensa de licitação, 
amparada nos art. 72 e 75 inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021.  
8.1.5 O critério de julgamento será o MENOR PREÇO GLOBAL 
8.1.6 Fica subentendido que a proposta vencedora será a que melhor cumprir, todos os critérios deste 
termo de referência, ou seja a MELHOR proposta. 
 
8.2 Habilitação Jurídica   
8.2.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou; 
8.2.2 Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor, devidamente registradas 
e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se tratando de 
Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou; 
8.2.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da diretoria 
em exercício, ou; 
8.2.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 
8.2.5 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, ou; 
8.2.6 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores.   
 
8.3 Regularidade Fiscal e Trabalhista   
8.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – C.N.P.J./MF.  
8.3.2 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitida 
pela Caixa Econômica Federal em vigor;   
8.3.3 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os 
mesmos efeitos da CNDT conforme lei 12.440, de 07 de julho de 2011, em vigor;   
8.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, incluindo os Débitos 
Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais 
e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, em vigor;   
8.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante 
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado em vigor;   
8.3.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município.   
   
8.4 Qualificação Econômico-Financeira   
8.4.1 Certidão negativa de falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. Caso o documento não declare sua validade somente será aceito documento expedido no 
máximo 90 (noventa) dias antes da data do recebimento dos envelopes. 
8.4.2 Certidão Simplificada, ou Simplificada Digital da Junta Comercial, com data de emissão máxima 
de 90 (Noventa) dias, para fins de comprovação da condição de Microempresas (ME), Empresas de 
Pequeno Porte (EPP); 
 
8.5 Qualificação técnica  
8.5.1 Será exigido a Certidão de registro do responsável técnico no CAU (Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo).  
8.5.2 O fornecedor selecionado deverá apresentar Certidão de qualificação técnica, com experiência 
comprovada na elaboração de projetos similares as especificações do objeto. 
 
8.6 Proposta de Preços 
8.6.1 Será exigida conforme modelo disponibilizado no Edital. 
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9. DOS VALORES ESTIMADOS 
 
9.1 Valor do contrato 
9.1.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 12.750,00 (doze mil, setecentos e cinquenta 
reais), conforme custos demostrados no ETP. 
 
9.2 Reajuste dos preços 
9.2.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 
9.2.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.2.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
9.2.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 
9.2.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
10.1 Efetuar a entrega dos serviços em perfeitas condições, no prazo indicado pela Administração, 
em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota 
fiscal constando detalhadamente as indicações do produto.  
10.2 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da licitação;   
10.3 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitarem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;  
10.4  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
10.5 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta do contrato;  
10.6 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
10.7 Prestar qualquer informação sobre o projeto, quando for solicitado.  
10.8 Acompanhar a execução dos projetos, bem como passar qualquer informação que for 
necessária para a equipe de executora do projeto.  
 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
11.1 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
na execução do objeto;  
11.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado;  
11.3 Efetuar o pagamento no valor correspondente ao fornecimento do objeto, prazo e forma 
previstos neste Termo de Referência. 
 
12. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
12.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitado. 
 
13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que:  
13.1.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;  
13.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
13.1.3 Der causa à inexecução total do contrato;  
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13.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
13.1.5 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
13.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
13.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;  
13.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  
13.1.9 Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
13.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
13.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;  
13.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
13.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  
13.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 
d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §4º, da Lei);  
13.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)  
13.2.4 Multa:  
13.2.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;  
13.2.4.2 Compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto;  
13.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º). 
13.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º).  
13.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).  
13.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante a Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).  
13.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
13.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):  
13.6.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;  
13.6.2 As peculiaridades do caso concreto;  
13.6.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
13.6.4 Os danos que dela provierem para o Contratante;  
13.6.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
13.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  
13.8 A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).  
13.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).  
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13.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
 
14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
14.1 Para custear as despesas dos serviços indicamos as seguintes fichas orçamentarias: 
 

CLASSIFICAÇÃO/DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA FICHA 

02.06.06 - 13.391.0009.2074 - 3.3.90.39 443 

 
 

Japaraíba/MG, 10 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 

Roberta Aparecida Lopes Rabelo 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes 

 
 
 
 
 
 
 

Luana de Cássia Pereira Lamounier 
Chefe do Departamento de Cultura 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
  
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  
  
1.1. Contratação de empresa para a prestação de serviços de elaboração e desenvolvimento de 
projeto luminotécnico decorativo natalino para a Praça Dom Manoel, vias públicas e Praça Antônio 
Augusto, no distrito do Capoeirão, para atender Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
com a finalidade de elaboração de projeto para a realização do Festival de Natal, bem imaterial 
inventariado pelo conselho de Patrimônio Cultural de Japaraíba. E desenvolver também um projeto, de 
ambientação decorativa, com detalhamento de mobiliário e equipamentos decorativos funcionais para 
atender as necessidades da sala infantil da Biblioteca Municipal Professor Marcio Jacinto Lopes (bem 
cultural inventariado).  
 
2.  PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL  
  
2.1.      Apesar de não haver disponível um plano de Contratações Anual para o Município, a despesa 
vinculada é prevista em Projetos/Atividades da LOA para o exercício de 2026.  
 
3.          REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
  
3.1.     Os serviços deverão ser executados e apresentados no prazo máximo de 30 dias após a emissão 
da ordem de serviço;   
3.2.   Todo o material necessário para a execução do objeto contratado é de responsabilidade da 
contratada.  
3.3.   Todas as despesas de locomoção, hospedagem, alimentação, entre outras que porventura 
surgirem são de inteira responsabilidade da CONTRATADA.   
3.4.   Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos, 
materiais ou pessoais causados pela CONTRATADA, seus empregados, prepostos ou subordinados.   
  
4.  ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES E VALOR DA CONTRATAÇÃO  
  
4.1.     As descrições dos serviços a serem executados, bem como as quantidades e valores estão 
descritos na Tabela abaixo: 
 

ITEM. ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. R$ UNID. 

01 

Elaboração de Projeto Natalino com as seguintes 

especificações: 

- Elaboração de projeto luminotécnico, para decorações 

natalinas na praça Dom Manoel vias públicas e praça 

Antônio Augusto, com apresentação de planilhas e 

memorial descritivo para os materiais. 

- Projeto luminotécnico decorativo natalino. 

- Desenvolver ideias levando em consideração as peças 

remanescentes dos anos anteriores. 

- Desenvolvimento e elaboração de novas peças. 

- Apresentação de projeto para ilustrar ideias  

desenvolvidas, para análise e correção. 

- Detalhamento de projetos de peças de Serralheria e 

Carpintaria, tais como criações, tipos de matérias, 

dimensões, enfim esclarecer qualquer tipo de dúvidas 

nas confecções de estruturas. 

- Acompanhamento dos serviços de execução 

SERVIÇO 01 R$ 7.384,00 

02 

Elaboração de Projeto de mobiliário, equipamentos e 

ambientação decorativa destinados à sala de livros 

infantis da Biblioteca Municipal. 

Os serviços a serem contratados compreendem a 

elaboração de projeto arquitetônico de interiores para a 

sala de livros infantis da Biblioteca Municipal, 

contemplando mobiliário, equipamentos e ambientação 
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decorativa, devendo abranger, as seguintes etapas e 

atividades: 

• Visita técnica ao local para levantamento de 

medidas, características físicas e condições 

existentes;  

• Análise das necessidades do público-alvo 

(crianças de diferentes faixas etárias) e das 

demandas da administração;  

• Identificação de limitações e potencialidades do 

espaço.  

• Desenvolvimento de proposta conceitual com 

foco em ambiente lúdico, educativo e acolhedor;  

• Definição de layout inicial com distribuição dos 

espaços (leitura, atividades, circulação, 

armazenamento etc.);  

• Apresentação de soluções criativas que 

estimulem o interesse pela leitura;  

• Definição de paleta de cores, temática e 

linguagem visual.  

• Elaboração do layout detalhado com 

posicionamento de mobiliários e equipamentos;  

• Definição preliminar de materiais, acabamentos 

e elementos decorativos;  

• Indicação de soluções de iluminação, e conforto 

ambiental;  

• Adequação às normas de acessibilidade, 

ergonomia e segurança, especialmente voltadas 

ao público infantil.  

• Apresentação final do projeto com modelagem 

3D, com imagens em HD. 

• Detalhamento técnico completo para 

execução, incluindo:  

o Plantas baixas, cortes e elevações;  

o Detalhamento de mobiliário sob medida 

(estantes, mesas, nichos, assentos, 

etc.);  

o Especificação de materiais, 

revestimentos, cores e acabamentos;  

o Indicação de equipamentos e 

acessórios;  

o Projeto de iluminação  

• Indicação de dimensões, quantitativos e 

orientações para execução.  

 Memorial Descritivo e Especificações Técnicas 

• Descrição detalhada de todos os elementos do 

projeto;  

• Especificação de materiais e padrões de 

qualidade;  

• Orientações para aquisição e/ou fabricação dos 

itens projetados.  

 Planilha de Quantitativos e Orçamento Estimado 

• Levantamento dos quantitativos de mobiliários, 

materiais e equipamentos;  

• Estimativa de custos para subsidiar futura 

contratação/aquisição pela Administração.  

Acompanhamento e Suporte Técnico 

 

 

 

 

SERVIÇO 

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

R$ 5.366,00 
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4.2. Inicialmente, foi realizada uma tentativa de cotação na plataforma oficial, o Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), conforme art. 23, § 1º, inciso I da lei 14.133/21, buscando atender às 
exigências legais e promover transparência no processo de contratação. No entanto, devido à 
especificidade dos serviços necessários para a realização da elaboração do projeto de decoração 
Natalina, não foi possível identificar serviços adequados na plataforma.  
4.3.    Diante dessa situação, optou-se pela coleta direta de três orçamentos junto a empresas e 
profissionais especializadas e reconhecidas no mercado, assegurando a viabilidade técnica e a 
qualidade necessária para o projeto. Essa abordagem foi necessária para garantir que os serviços 
fossem devidamente orçados e planejados, alinhando-se às diretrizes orçamentárias estabelecidas na 
Lei Orçamentária Anual (LOA) de 2026 e aos objetivos de proporcionar lazer e cultura para a população 
de forma responsável e eficiente. Tudo isso, foi feito respeitando-se o previsto no art. 23 da Lei 
14.133/2021.   
4.4.      O critério empregado para obtenção do valor de referência foi o cálculo da média encontrando-
se expostos no mapa de preços constante deste Processo, resultando em um valor médio de 
R$12.750,00 (doze mil setecentos e cinquenta reais), conforme tabela 2, deste presente item.  
4.5.     Tabela 2 – Descrição de Custos: 
 

 
ITEM 

 
UNID. 

 
SERVIÇO 

COTAÇÃO 1 COTAÇÃO 2 COTAÇÃO 3 

01 Serviço 

Elaboração de Projeto Natalino 

com as seguintes especificações: 

- Elaboração de projeto 

luminotécnico, para decorações 

natalinas na praça Dom Manoel vias 

públicas e praça Antônio Augusto, 

com apresentação de planilhas e 

memorial descritivo para os materiais. 

- Projeto luminotécnico decorativo 

natalino. 

- Desenvolver ideias levando em 

consideração as peças 

remanescentes dos anos anteriores. 

- Desenvolvimento e elaboração de 

novas peças. 

- Apresentação de projeto para 

ilustrar ideias  

desenvolvidas, para análise e 

correção. 

- Detalhamento de projetos de peças 

de Serralheria e Carpintaria, tais 

como criações, tipos de matérias, 

dimensões, enfim esclarecer qualquer 

tipo de dúvidas nas confecções de 

estruturas. 

- Acompanhamento dos serviços de 

execução  

ZOARK 
Studio de 

Arquitetura 
 

Valor R$ 
7.800,00 

 
Thor 

Empreendime
ntos e 

Serviços Ltda 
 

Valor R$ 
7.350,00 

  

 
Myra Projetos 
e Consultoria 

Ltda. 
 

Valor R$ 
7.00,00 

  

  

Elaboração de Projeto de 

mobiliário, equipamentos e 

ambientação decorativa destinados 

à sala de livros infantis da 

Biblioteca Municipal. 

Os serviços a serem contratados 

compreendem a elaboração de 

ZOARK 
Studio de 

Arquitetura 
 

Valor R$ 
4.500,00 

Thor 
Empreendime

ntos e 
Serviços Ltda 

 
Valor R$ 
3.600,00 

 

 
Myra Projetos 
e Consultoria 

Ltda. 
 

Valor R$ 
8.00,00 

 

• Esclarecimento de dúvidas durante o processo 

de execução;  

Apoio técnico à equipe a equipe que fara a 

implementação do projeto. 

TOTAL DOS SERVIÇOS R$ 12.750,00 
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projeto arquitetônico de interiores 

para a sala de livros infantis da 

Biblioteca Municipal, contemplando 

mobiliário, equipamentos e 

ambientação decorativa, devendo 

abranger, as seguintes etapas e 

atividades: 

• Visita técnica ao local para 

levantamento de medidas, 

características físicas e 

condições existentes;  

• Análise das necessidades do 

público-alvo (crianças de 

diferentes faixas etárias) e 

das demandas da 

administração;  

• Identificação de limitações e 

potencialidades do espaço.  

• Desenvolvimento de proposta 

conceitual com foco em 

ambiente lúdico, educativo e 

acolhedor;  

• Definição de layout inicial 

com distribuição dos espaços 

(leitura, atividades, 

circulação, armazenamento 

etc.);  

• Apresentação de soluções 

criativas que estimulem o 

interesse pela leitura;  

• Definição de paleta de cores, 

temática e linguagem visual.  

• Elaboração do layout 

detalhado com 

posicionamento de 

mobiliários e equipamentos;  

• Definição preliminar de 

materiais, acabamentos e 

elementos decorativos;  

• Indicação de soluções de 

iluminação, e conforto 

ambiental;  

• Adequação às normas de 

acessibilidade, ergonomia e 

segurança, especialmente 

voltadas ao público infantil.  

• Apresentação final do projeto 

com modelagem 3D, com 

imagens em HD. 

• Detalhamento técnico 

completo para execução, 

incluindo:  

o Plantas baixas, cortes 

e elevações;  

o Detalhamento de 

mobiliário sob medida 

(estantes, mesas, 
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nichos, assentos, 

etc.);  

o Especificação de 

materiais, 

revestimentos, cores 

e acabamentos;  

o Indicação de 

equipamentos e 

acessórios;  

o Projeto de iluminação  

• Indicação de dimensões, 

quantitativos e orientações 

para execução.  

 Memorial Descritivo e Especificações 

Técnicas 

• Descrição detalhada de todos 

os elementos do projeto;  

• Especificação de materiais e 

padrões de qualidade;  

• Orientações para aquisição 

e/ou fabricação dos itens 

projetados.  

 Planilha de Quantitativos e 

Orçamento Estimado 

• Levantamento dos 

quantitativos de mobiliários, 

materiais e equipamentos;  

• Estimativa de custos para 

subsidiar futura 

contratação/aquisição pela 

Administração.  

Acompanhamento e Suporte Técnico 

• Esclarecimento de dúvidas 

durante o processo de 

execução;  

Apoio técnico à equipe a equipe que 
fara a implementação do projeto. 

MÉDIA DO TOTAL DOS SERVIÇOS                                                R$ 12.750,00 

 
5.        LEVANTAMENTO DE MERCADO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  
  
5.1      Diante da necessidade da realização da contratação de empresa para a elaboração de um 
projeto de decoração natalina, para a realização das decorações natalinas da Praça Dom Manoel, vias 
públicas e Praça Antônio Augusto, no distrito do capoeirão. E para elaboração de um projeto, de 
ambientação decorativa, com detalhamento de mobiliário e equipamentos decorativos funcionais para 
atender as necessidades da sala infantil da Biblioteca Municipal Professor Marcio Jacinto Lopes.  
Não se vislumbra outra hipótese a não ser a de abertura de processo licitatório, visando o princípio 
administrativo da economicidade e vantajosidade.  
 
6. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO  
  
6.1.       Não se aplica.  
 
7.         DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  
  
7.1         Elaboração de Projeto luminotécnico e de decorações natalinas para realização do acendimento 
das luzes natalinas e realização do Festival de Natal que é um patrimônio cultural imaterial do município 
de Japaraíba, é essencial para garantir a continuidade da tradição cultural e preservação do patrimônio 
imaterial.  

http://www.licitacoes-e.com.br/
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7.2        A elaboração de um projeto de ambientação decorativa, com detalhamento de mobiliário e 
equipamentos decorativos funcionais para atender as necessidades da sala infantil da Biblioteca 
Municipal Professor Marcio Jacinto Lopes é de suma importância para garantir segurança e conforto 
ao público infantil usuários da biblioteca, um projeto com detalhamento de moveis também 
proporcionará maior segurança, economicidade e aproveitamento de espaço.  
  
8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  
  
8.1. Não foi encontrado contratações correlatas existentes.  
  
9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO  
  
9.1. Não se aplica.  
  
10. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS  
  
10.1. Não vislumbramos possíveis impactos ambientais.  
  
11.  CONCLUSÃO  
  
11.1.     Este Estudo Técnico Preliminar evidencia que a contratação se mostra VIÁVEL tecnicamente 
necessária. Sugere-se a contratação por meio de dispensa de Licitação, de acordo com o art. 75, inciso 
I, da Lei 14.133/21. Desta forma, RECOMENDAMOS o prosseguimento da pretensão contratual.   
11.2.     Acredita-se que o critério de julgamento de MENOR PREÇO GLOBAL, atende os princípios da 
economicidade, eficiência e planejamento, previstos na Lei nº 14.133/2021, acredita-se que uma única 
contratação será mais vantajoso, pois reduzirá os custos operacionais, tempo de tramitação e eventuais 
incompatibilidades técnicas. A centralização em um único contratado favorecerá melhor controle dos 
prazos, facilitará o acompanhamento, a fiscalização e a execução dos serviços, proporcionando assim 
maior agilidade na tomada de decisões, promovendo assim maior eficiência administrativa e 
economicidade. 
 

Japaraíba/MG, 10 de abril de 2026.   
  
 
Equipe responsável (eis) pela elaboração 
   
  
 
 
 
  

Luana de Cássia Pereira Lamounier 
Chefe de Departamento de Cultura 

Responsável pela Elaboração 
   
  
  
Aprovação   
  
O presente Estudo Técnico Preliminar já assinado pelos responsáveis por sua elaboração, fica 
devidamente aprovado pela autoridade competente.   
   
   
 
 
 
 
  

Roberta Aparecida Lopes Rabelo 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes 

Responsável pela Aprovação 
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ANEXO II - DECLARAÇÃO  
 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 022/2026 
PROCESSO N° 071/2026 
 
Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de elaboração e desenvolvimento de 
projeto luminotécnico decorativo natalino para a Praça Dom Manoel, vias públicas e Praça Antônio 
Augusto, no distrito do Capoeirão, para atender Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
com a finalidade de elaboração de projeto para a realização do Festival de Natal, bem imaterial 
inventariado pelo conselho de Patrimônio Cultural de Japaraíba. E desenvolver também um projeto, 
de ambientação decorativa, com detalhamento de mobiliário e equipamentos decorativos funcionais 
para atender as necessidades da sala infantil da Biblioteca Municipal Professor Marcio Jacinto Lopes. 
 

Eu, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (Representante Legal devidamente qualificado) da empresa 

XXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita sob o CNPJ de nº XXXXXXXXXXX, DECLARO, para os devidos fins 

e sob as penas da Lei, que a empresa: 

 

1. Está ciente e concorda com as condições contidas no aviso de dispensa e seus anexos, nos 

termos do art. 63, inciso I da   Lei nº 14.133, de 2021; 

2. Apresenta proposta que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

4. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como 

firmes e verdadeiras; 

5. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, 

XXXIII, da Constituição Federal; 

6. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

7. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do art. 63, inciso 

IV da   Lei nº 14.133, de 2021; 

8. Organizada em cooperativa (se for o caso), cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

9. Declara que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas 

10. Enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa (se for o 

caso), cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 

nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021, se for o caso. 

XXXXXXXXX, XX de XXXXXXX de 20XX. 

NOME (RESPONSÁVEL TÉCNICO OU REPRESENTANTE LEGAL) 

CPF nº: XXX.XXX.XXX-XX e RG nº: X.XXX.XXX.X (assinatura e carimbo)  

OBSERVAÇÃO: Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel que identifique 
o licitante. 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
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ANEXO III - MINUTA TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 022/2026 
PROCESSO N° 071/2026 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../2026, QUE 
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JAPARAIBA/MG E ....................... 
 

A Prefeitura Municipal de Japaraíba, com sede na Rua Nossa Senhora do Rosário, nº 029, 
centro, na cidade de Japaraíba/MG, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 18.306.654/0001-03 neste ato 
representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de 
..................... de 20..., , portador da Matrícula Funcional nº .........., doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 
sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADO, 
neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 
Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
Dispensa de Licitação nº........, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. Contratação de empresa para a prestação de serviços de elaboração e desenvolvimento de 
projeto luminotécnico decorativo natalino para a Praça Dom Manoel, vias públicas e Praça Antônio 
Augusto, no distrito do Capoeirão, para atender Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
com a finalidade de elaboração de projeto para a realização do Festival de Natal, bem imaterial 
inventariado pelo conselho de Patrimônio Cultural de Japaraíba. E desenvolver também um projeto, de 
ambientação decorativa, com detalhamento de mobiliário e equipamentos decorativos funcionais para 
atender as necessidades da sala infantil da Biblioteca Municipal Professor Marcio Jacinto Lopes. 
1.2. Objeto da contratação: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 

01 

Elaboração de Projeto Natalino com as 

seguintes especificações: 

- Elaboração de projeto luminotécnico, para 

decorações natalinas na praça Dom Manoel 

vias públicas e praça Antônio Augusto, com 

apresentação de planilhas e memorial 

descritivo para os materiais. 

- Projeto luminotécnico decorativo natalino. 

- Desenvolver ideias levando em 

consideração as peças remanescentes dos 

anos anteriores. 

- Desenvolvimento e elaboração de novas 

peças. 

- Apresentação de projeto para ilustrar ideias  

desenvolvidas, para análise e correção. 

- Detalhamento de projetos de peças de 

Serralheria e Carpintaria, tais como criações, 

tipos de matérias, dimensões, enfim 

esclarecer qualquer tipo de dúvidas nas 

confecções de estruturas. 

- Acompanhamento dos serviços de 

execução 

SERVIÇO 01 

 

R$ 

   

R$  

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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02 

Elaboração de Projeto de mobiliário, 

equipamentos e ambientação decorativa 

destinados à sala de livros infantis da 

Biblioteca Municipal. 

Os serviços a serem contratados 

compreendem a elaboração de projeto 

arquitetônico de interiores para a sala de 

livros infantis da Biblioteca Municipal, 

contemplando mobiliário, equipamentos e 

ambientação decorativa, devendo abranger, 

as seguintes etapas e atividades: 

• Visita técnica ao local para 

levantamento de medidas, características 

físicas e condições existentes;  

• Análise das necessidades do 

público-alvo (crianças de diferentes faixas 

etárias) e das demandas da administração;  

• Identificação de limitações e 

potencialidades do espaço.  

• Desenvolvimento de proposta 

conceitual com foco em ambiente lúdico, 

educativo e acolhedor;  

• Definição de layout inicial com 

distribuição dos espaços (leitura, atividades, 

circulação, armazenamento etc.);  

• Apresentação de soluções criativas 

que estimulem o interesse pela leitura;  

• Definição de paleta de cores, 

temática e linguagem visual.  

• Elaboração do layout detalhado com 

posicionamento de mobiliários e 

equipamentos;  

• Definição preliminar de materiais, 

acabamentos e elementos decorativos;  

• Indicação de soluções de iluminação, 

e conforto ambiental;  

• Adequação às normas de 

acessibilidade, ergonomia e segurança, 

especialmente voltadas ao público infantil.  

• Apresentação final do projeto com 

modelagem 3D, com imagens em HD. 

• Detalhamento técnico completo para 

execução, incluindo:  

o Plantas baixas, cortes e elevações;  

o Detalhamento de mobiliário sob 

medida (estantes, mesas, nichos, assentos, 

etc.);  

o Especificação de materiais, 

revestimentos, cores e acabamentos;  

o Indicação de equipamentos e 

acessórios;  

o Projeto de iluminação  

• Indicação de dimensões, 

quantitativos e orientações para execução.  

 Memorial Descritivo e Especificações 

SERVIÇO 01 R$ R$ 

http://www.licitacoes-e.com.br/


 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 022/2026 

 

P á g i n a  27 | 31 
 

RUA NOSSA SENHORA DO ROSARIO, Nº 29, CENTRO / CEP 35.580-000 - Japaraíba – MG 
CNPJ: 18.306.654/0001-03 - Tel: (037) 3354 1112 – E-mail: lidiane@japaraiba.mg.gov.br   

Técnicas 

• Descrição detalhada de todos os 

elementos do projeto;  

• Especificação de materiais e padrões 

de qualidade;  

• Orientações para aquisição e/ou 

fabricação dos itens projetados.  

 Planilha de Quantitativos e Orçamento 

Estimado 

• Levantamento dos quantitativos de 

mobiliários, materiais e equipamentos;  

• Estimativa de custos para subsidiar 

futura contratação/aquisição pela 

Administração.  

Acompanhamento e Suporte Técnico 

• Esclarecimento de dúvidas durante o 

processo de execução;  

Apoio técnico à equipe a equipe que fara a 

implementação do projeto. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é até 31 (trinta e um) de dezembro de 2026, contados da 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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na execução do objeto;  

8.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado;  

8.3 Efetuar o pagamento no valor correspondente ao fornecimento do objeto, prazo e forma 
previstos no Termo de Referência. 
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 Efetuar a entrega dos serviços em perfeitas condições, no prazo indicado pela Administração, 
em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota 
fiscal constando detalhadamente as indicações do produto.  
9.2 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
licitação;   
9.3 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitarem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;  
9.4  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
9.5 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta do contrato;  
9.6 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
9.7 Prestar qualquer informação sobre o projeto, quando for solicitado.  
9.8 Acompanhar a execução dos projetos, bem como passar qualquer informação que for 
necessária para a equipe de executora do projeto. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.  
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. 
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 
e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 
(1) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  
a. O atraso superior a 31 (trinta e um) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 
do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
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Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados na LOA deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 

CLASSIFICAÇÃO/DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA FICHA 

02.06.06 - 13.391.0009.2074 - 3.3.90.39 443 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Comarca de Lagoa da Prata/MG para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 
 

Representante legal do CONTRATANTE 
_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
_________________________ 

Procurador Jurídico 
 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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